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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 130/2024 de 19/08/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 33.904,54 (trinta e três mil novecentos e 
quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 785/2023 de 
23/10/2023. 
 
Decreta

Suplementação 
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica 

 5.960,60  203 - 3.1.90.94.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
11.002.12.361.0002.2.034. Manutenção do Transporte Escolar 

 10.000,00  353 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental 
 743,94  379 - 3.1.90.94.00.00 01103 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA 
12.001 GABINETE DA SECRETARIA  DE AGRICULTURA 
12.001.04.122.0002.2.038. Gestão da Secretaria de Agricultura 

 200,00  465 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 
 2.000,00  466 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

18 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
18.001 GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
18.001.18.122.0002.2.093. Gestão da Secretaria do Meio Ambiente 

 15.000,00  605 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  33.904,54

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica 

 5.960,60  202 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
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11.002.12.361.0002.2.034. Manutenção do Transporte Escolar 
 10.000,00  355 - 3.1.90.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental 
 743,94  376 - 3.1.90.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA 
12.001 GABINETE DA SECRETARIA  DE AGRICULTURA 
12.001.04.122.0002.2.038. Gestão da Secretaria de Agricultura 

 200,00  469 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

12.002 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES AFINS 
12.002.20.606.0012.2.118. Atividades de Pecuária 

 2.000,00  476 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

18 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
18.001 GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
18.001.18.122.0002.2.093. Gestão da Secretaria do Meio Ambiente 

 10.000,00  601 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00  602 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Total Redução:  33.904,54

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 19 de agosto de 2024. 
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Decreto  nº 131/2024 de 19/08/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei e considerando o artigo 5º, Inciso VI da 
Lei nº. 785/2023 de 23/10/2023. 

Decreta

Suplementação 
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica 

 45.000,00  663 - 4.4.90.51.00.00 03501 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Total Suplementação:  45.000,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superávit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 19 de agosto de 2024. 
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Republicar por incorreção 

PORTARIA Nº     162/2024 

 

Dispõe sobre contratação por prazo de 

determinado e dá outras providências.    

 

O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; 

 

RESOLVE: 

 

Na forma do disposto pela Lei n° 803/2023, PSS-
Edital de nº 01/2024, contratar por Prazo Determinado o Funcionário FELIPE 
MENDONÇA SILVA GOMES, portador da cédula de identidade RG 
0001127056996 SSP/MA, e inscrito no CPF 606.096.363-32, para o cargo de 
Médico Clínico, Regime Especial de Direito Administrativo, de 08/07/2024 à 
07/01/2024. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, 05/07/2024. 
 
 
 
 
 
 

 
 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 

Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 185/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) DIONI BRUNO DE SOUZA ocupante do cargo de 
SEC MUN DE PLANEJAMNETO, 30 (trinta) dias de férias entre os dias 
22/08/2024 à 20/09/2024, referente ao período aquisitivo de 04/01/2022 à 03/01/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 19/08/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 186/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) GERALDO DE SOUZA ocupante do cargo de 
AGENTE DE VIGILÂNCIA DE SAÚDE, 30 (trinta) dias de férias entre os dias 
02/09/2024 à 01/10/2024, referente ao período aquisitivo de 06/02/2023 à 05/02/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 19/08/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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Publicação por incorreção 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024 

AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 02/09/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de 
concreto usinado em atendimento a Secretaria de Viaçao e Obras do Municipio 
de Cruzmaltina. A documentação completa do edital objeto da licitação estará 
disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município 
de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 19 de Agosto de 2024. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME ou EPP 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 06/09/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a contratação de empresa 
para a implantação e prestação continua dos serviços de tecnologia de voz IP-
VoIP com ramal SIP composta por central PABX IN CLOUD. A documentação 
completa do edital objeto da licitação estará disponível aos interessados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do 
site https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3125 2000. 
 

Cruzmaltina,  de xx de 2024. 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 

AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 04/09/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa para futura e eventual manutenção dos 
veículos pesados da Frota Municipal de Cruzmaltina. A documentação completa 
do edital objeto da licitação estará disponível aos interessados no Departamento de 
Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 19 de agosto de 2024. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 217/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA E A EMPRESA APUCARANA AUTO
PEÇAS S/A

MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre Gualter Farias Negrão, n.º
40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-PR e
inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina
-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): CONTRATANTE APUCARANA AUTO PEÇAS S/A,
pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Guarapuava,n.º 316, Centro, na cidade
de Apucarana/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 75.263.558/0001-69, neste ato representada
por seu (sua) representante legal, senhora Amanda Davantel Boscardin Silva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 8.146.817-6 SESP/PR, inscrita no
CPF/MF, sob nº 039.743.539-84, residente e domiciliado à rua Pedro Paulo Fenato n.º 200,
Jardim Espanha, cidade de Apucarana/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
ajustam firmar o presente Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
017/2024, nos termos da Lei n.º 14.133/21 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, l e ll)

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa autorizada
para prestação de serviço de revisão programada, com fornecimento de peças e
acessórios de reposição, durante o período de garantia de fábrica da pertencente à frota
do município de Cruzmaltina/PR, em atendimento a Secretaria Municipal da Assistência
Social (Conselho Tutelar), nas condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no
Termo de Referência.

1.1 – Objeto da Contratação:

REVISÃO 20.000KM
ONIX 1.0 APS / ONIX S APS APS HB - BRANCO SUMMIT

CHASSI: 9BGEA48A0PG241289 PLACA: SEC-8G02 2022/2023

ITEM ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO
UNIDADE QUAN

TIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

1 TOTAL DE PEÇAS UNID. 1 R$ 676,34 R$ 676,34

2 MÃO DE OBRA P/ EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DA REVISÃO DE 20.000 KM

SERV. 1 R$ 898,50 R$ 898,50
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TOTAL: R$1.574,84

TOTAL GLOBAL: R$1.574,84 (Um mil e quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na
Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS

3.1 – Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão obedecer às
exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente, as
descrições dos itens constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

3.2 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser de acordo
com a solicitação, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida
pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal,
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido:

I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Aviso, o objeto será recebido em caráter definitivo;
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos
mesmos;
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência e das MARCA/MODELO apresentadas na proposta, devendo a
sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no § 2º abaixo.

§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.
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CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO SERVIÇO

A partir da efetiva execução, constatado DEFEITOS deverão ser substituídos
pela Contratada, sem qualquer ônus para a municipalidade.

§ 1º – O objeto deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e
controle de qualidade, especialmente, atender, estritamente as descrições mínimas constantes
no Anexo I.

§ 2º – Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão obedecer às
exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores.

§ 3º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Aviso, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

O valor global deste contrato é de R$1.574,84 (Um mil e quinhentos e setenta
e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15
(quinze) dias após a liberação de pagamento. Para o pagamento a contratada deverá
apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais.

§ 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa
a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data da proposta.

§ 1º - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade

§ 1º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

§ 1º - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

§ 1º - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
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obrigatoriamente, o definitivo.

§ 1º - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

§ 1º - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

§ 1º - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste
Contrato:

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e
no local de recebimento;

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua
competência;

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências
legais inerentes a este instrumento;

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos,
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente
da que será exercitada pelo CONTRATANTE;

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato;

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato;

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos,
eventuais convocações do CONTRATANTE;

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório durante toda a execução do contrato;

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato;

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste
Contrato:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima;

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução da contratação;

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento
dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Lei Federal nº 14.133/21;

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade
com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução
do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013.
§ 1º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
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contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

d) Multa:
I. moratória de 3% (0,5 a 30% - art. 156 § 3º) do valor do

contrato.
II. compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9º)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

§ 3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

§ 4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º).

§ 5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

§ 6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para o Contratante;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

§ 9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
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atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

§ 10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal (Art. 161).

§ 11º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

§ 1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do contrato.

§ 2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

I. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

II. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por
conta da dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

292 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1000

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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§ 1º - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

§ 2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o
direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação
das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista, deste Aviso; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
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multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Cruzmaltina/PR, 19 de agosto de 2024.

________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

Contratante

____________________________
APUCARANA AUTO PEÇAS S/A

Contratada

Testemunhas:

_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 041/2024
b) Licitação Nrº : 026/2024
c) Modalidade : Pregão: Eletrônico
d) Data Homologação : 19/08/2024
e) Objeto Homologado : Aquisição de equipamentos hospitalares em atedimento a

Secretaria de Saúde do Municipio de Cruzmaltina
f) Processo Adm Nrº : 041/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: JARDIM MÉDICA LTDA
CNPJ/CPF: 08.588.015/0001-24

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 CINTO,

MATERIAL:POLIAMIDA,
TIPO:TIPO "ARANHA",
APLICAÇÃO:PARA PRANCHA
DE RESGATE, TIPO
FECHO:AJUSTÁVEL EM
VELCRO

Resgate 150 R$ 48,00 R$ 7.200,00

1 MACA CLÍNICA,
MATERIAL:DURALUMÍNIO,
ACABAMENTO DAS
RODAS:RODAS
TERMOPLÁSTICA, RODAS:4
RODÍZIOS DE 8", FREIO NOS 4
RODÍZIOS,
COMPRIMENTO:ATÉ 2,00 M,
LARGURA:CERCA DE 0,80 M,
ALTURA:CERCA DE 0,80 M,
CAPACIDADE DE CARCA:ATÉ
250 KG,
COMPONENTES:GRADE DE
PROTEÇÃO LATERAL

Vno 10 R$ 2.900,00 R$ 29.000,00

1 MONITOR PORTÁTIL,
OPERAÇÃO:DIGITAL, TIPO
AMOSTRA:SANGUE CAPILAR,
TIPO DE

Match II Biotech 200 R$ 31,74 R$ 6.348,00
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ANÁLISE:QUANTITATIVO DE
GLICOSE, FAIXA DE
OPERAÇÃO:ATÉ 600 MG/DL,
TEMPO RESPOSTA:ATÉ 10 S,
MEMÓRIA:ATÉ 250 TESTES

Valor Total Homologado - R$ 42.548,00

Fornecedor: ALTERMED MAT MED HOSP LTDA
CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 DISPOSITIVO P/ MEDIDAS

ANTROPOMÉTRICAS,
TIPO :TIPO RÉGUA,
MATERIAL :MADEIRA,
ESCALA GRADUAÇÃO:C/
ESCALA MÉTRICA - MM E CM,
FAIXA MEDIÇÃO:CERCA DE
2,0 M, COMPONENTE
III:BILATERAL

CIRURGICA
BRASIL
TAYLOR/Não
Regulado

5 R$ 112,08 R$ 560,40

1 DISPOSITIVO P/ MEDIDAS
ANTROPOMÉTRICAS,
TIPO :TIPO FITA,
MATERIAL :FIBRA DE VIDRO,
ESCALA GRADUAÇÃO:C/
ESCALA MÉTRICA - MM, CM E
POLEGADAS, FAIXA
MEDIÇÃO:CERCA DE 1,5 M,
COMPONENTE III:BILATERAL

MD MD/NÃO
REGULADO

10 R$ 269,50 R$ 2.695,00

1 ESFIGMOMANÔMETRO,
AJUSTE:ANALÓGICO,
ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO,
FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300
MMHG, MATERIAL
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA
EM NYLON, TIPO
FECHO:FECHO EM METAL,
TAMANHO:ADULTO

ACCUMED
PREMIUM
MOD.
ESDF20MN/802
75310022

100 R$ 64,07 R$ 6.407,00

1 ESFIGMOMANÔMETRO,
AJUSTE:ANALÓGICO,
ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO,
FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300
MMHG, MATERIAL
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA
EM NYLON, TIPO
FECHO:FECHO EM METAL,
TAMANHO:INFANTIL

ACCUMED
PREMIUM
MOD.
ESHS20IN/8027
5310022

28 R$ 61,73 R$ 1.728,44

1 FLUXÔMETRO, CAPACIDADE
FLUXO:0 A 30 L/MIN,
APLICAÇÃO:CONTROLE
FLUXO OXIGÊNIO

IFAB MOD.
FLX
132/8011761001
3

20 R$ 53,88 R$ 1.077,60
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MEDICINAL, TIPO
ESCALA:ESCALA EXPANDIDA
DE 0 A 7L/MIN,
COMPONENTES:CORPO E
VÁLVULA DE AGULHA DE
LATÃO CROMADO

1 TRAVESSEIRO HOSPITALAR
60X40 CM CAPA
IMPERMEÁVEL
ANTIALÉRGICO

ZEDAMED
ZEDAMED/NÃ
O REGULADO

10 R$ 62,68 R$ 626,80

Valor Total Homologado - R$ 13.095,24

Fornecedor: K & MMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 40.892.801/0001-23

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 TERMÔMETRO CLÍNICO,

AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ
45 °C, TIPO :USO AXILAR E
ORAL, COMPONENTES:C/
ALARMES,
MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA
MEDIÇÃO,
EMBALAGEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

g-tech
termometro

60 R$ 9,99 R$ 599,40

Valor Total Homologado - R$ 599,40

Fornecedor: STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI
CNPJ/CPF: 84.859.552/0002-20

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AUTOCLAVE, MATERIAL:AÇO

INOX, TIPO :HORIZONTAL,
MODELO:PRÉ-VÁCUO,
OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA,
DIGITAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:SISTEMAS DE
SECAGEM E SEGURANÇA,
VOLUME CÂMARA:CERCA DE
75L, COMPOSIÇÃO:
SENSORES TEMPERATURA E
PRESSÃO, ALARMES, OUTROS
COMPONEN

STERMAX 75
EXTRA

3 R$ 7.078,25 R$ 21.234,75

Valor Total Homologado - R$ 21.234,75

Fornecedor: 52.994.508 JULIO GARALUZ
CNPJ/CPF: 52.994.508/0001-56
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ESCADA HOSPITALAR,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
NÚMERO DEGRAUS:2,
REVESTIMENTO
DEGRAUS:TAPETE
ANTIDERRAPANTE, TIPO
DEGRAUS:FIXO,
COR:BRANCA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:SUPORTAR ATÉ
250KG

papiros moveis 2d
EPOX papiros
moveis 2d EPOX

10 R$ 99,00 R$ 990,00

Valor Total Homologado - R$ 990,00

Fornecedor: M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 32.593.430/0001-50

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ASPIRADOR SECREÇÕES,

TIPO:PORTÁTIL, ELÉTRICO,
CAPACIDADE FRASCO
COLETOR:CERCA DE 1300 ML,
POTÊNCIA MOTOR:1/4 HP,
MATERIAL FRASCO:FRASCO
EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE,
FREQUÊNCIA:60 HZ, PRESSÃO
MÁXIMA:VAZÃO 19L/MIN,
VACUÔMETRO 550MMHG,
TENSÃO:110/220 V

NEVONI 5005 20 R$ 290,00 R$ 5.800,00

1 ESFIGMOMANÔMETRO,
AJUSTE:ANALÓGICO,
ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO,
FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300
MMHG, MATERIAL
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA
EM NYLON, TIPO
FECHO:FECHO EM VELCRO,
TAMANHO:ADULTO OBESO

PREMIUM
ADULTO

50 R$ 65,00 R$ 3.250,00

1 LARINGOSCÓPIO, AÇO
INOXIDÁVEL, INFANTIL,
LÂMINAS CURVAS (00,0,1,2,3,4
E 5), RETAS (00,0,1,2 E 3), EM
ESTOJO PRÓPRIO, LÂMPADA
DE LED, ENCAIXE PADRÃO

MD INFANTIL 10 R$ 700,00 R$ 7.000,00

1 LARINGOSCÓPIO, AÇO
INOXIDÁVEL, ADULTO,
LÂMINAS CURVAS 3, 4 E 5;
RETAS 3, 4 E 5, ENCAIXE
PADRÃO, 2 PILHAS MÉDIAS,
EM ESTOJO PRÓPRIO,

MD ADULTO 10 R$ 700,00 R$ 7.000,00
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LÂMPADA DE LED
1 MONITOR MULTIPARÂMETRO,

TIPO:MONITOR DE PRESSÃO
ARTERIAL CONTÍNUA NÃO
INVASIVO, PARÂMETROS:DC,
IC, VSI, RVS, RVSI, TIPO DE
TELA:TELA LCD/LED CERCA
DE 10",
ACESSÓRIOS:COMPLETO COM
CABOS, USO:DE INFANTIL A
ADULTO

CMOS DRAKE
DAVID

2 R$ 4.500,00 R$ 9.000,00

1 OXÍMETRO USO MÉDICO,
TIPO:PULSO, FAIXA MEDIÇÃO
SATURAÇÃO 1:0 A 100%,
FAIXA MEDIÇÃO PULSO
1:CERCA DE 20 A 250 BPM,
AUTONOMIA SISTEMA
1:CERCA 32 H,
ALIMENTAÇÃO:PILHA,
ACESSÓRIOS:C/ SENSOR

LEPU PC 66B 10 R$ 650,00 R$ 6.500,00

1 PÁ PARA DESFIBRILADOR,
TIPO
EQUIPAMENTO:EXTERNO
AUTOMÁTICO - DEA,
MODELO:TIPO ELETRODO,
ADESIVA,
TAMANHO:INFANTIL,
APRESENTAÇÃO :PAR,
COMPATIBILIDADE:C/
COMPATIBILIDADE
ESPECÍFICA,
ESTERILIDADE:DESCARTÁVE
L

CMOS DRAKE
INFANTIL

20 R$ 450,00 R$ 9.000,00

1 POLTRONA RECLINÁVEL,
MATERIAL:TUBO AÇO,
COMPONENTES:PÉS COM
PONTEIRA DE BORRACHA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PINTURA
ELETROSTÁTICA, COM
DESCANSO DE PÉS,
ACABAMENTO:ESTOFADO
COM ESPUMA NÃO
DEFORMÁVEL EM CORVIN,
ESTRUTURA:INCLINÁVEL EM
ATÉ 3 POSIÇÕES

LIFENOX
DESCANSO

5 R$ 700,00 R$ 3.500,00

1 REANIMADOR MANUAL,
MATERIAL BALÃO:SILICONE,
CAPACIDADE BALÃO:CERCA
2,0 L, COMPONENTE
1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO
C/ COXIM SILICONE, TIPO

FARMATEX
ADULTO

20 R$ 130,00 R$ 2.600,00
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

VÁLVULA:VÁLVULA
UNIDIRECIONAL POP OFF
CERCA 60 CMH2O,
COMPONENTE
2:RESERVATÓRIO DE O2 EM
PLÁSTICO C/ VÁLVULA,
COMPO

1 REANIMADOR MANUAL,
MATERIAL BALÃO:SILICONE,
CAPACIDADE BALÃO:CERCA
1,5 L, COMPONENTE
1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO
C/ COXIM SILICONE, TIPO
VÁLVULA:VÁLVULA
UNIDIRECIONAL POP OFF
CERCA 60 CMH2O,
TAMANHOS:ADULTO

FARMATEX
ADULTO

20 R$ 130,00 R$ 2.600,00

1 REANIMADOR MANUAL,
MATERIAL BALÃO:SILICONE,
CAPACIDADE BALÃO:CERCA
500 ML, COMPONENTE
1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO
C/ COXIM SILICONE, TIPO
VÁLVULA:VÁLVULA
UNIDIRECIONAL POP OFF
CERCA 40 CMH20,
TAMANHOS:INFANTIL

FARMATEX
INFANTIL

20 R$ 130,00 R$ 2.600,00

1 SELADORA EMBALAGEM,
MATERIAL:CHAPA DE AÇO,
VOLTAGEM:110V/220V,
FUNCIONAMENTO:AUTOMÁTI
CO, MATERIAL DE SELAGEM:
GRAU CIRÚRGICO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:LARGURA DE
SELAGEM 12MM,
COMPRIMENTO DE SELAGEM
30 CM, POTÊNCIA:80W

ESSENCE
SELAMAXX

5 R$ 200,00 R$ 1.000,00

1 SUPORTE PARA SORO,
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL
OU ALUMÍNIO,
REGULAGEM:REGULAGEM DE
ALTURA, RODÍZIOS:COM
RODÍZIOS DE 2", GANCHOS:4
GANCHOS

LIFENOX
PEDESTAL

10 R$ 120,00 R$ 1.200,00

1 MESA DE MAYO EM AÇO INOX
DESCRIÇÃO DO PRODUTO
ESTRUTURA EM TUBO
REDONDO DE AÇO INOX 201,
COM ACABAMENTO POLIDO.
BANDEJA REMOVÍVEL EM
AÇO INOX 201, COM

LIFENOX
MAYO

5 R$ 250,00 R$ 1.250,00
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

ABERTURA NAS LATERAIS,
DE FÁCIL LIMPEZA E
ASSEPSIA. ELEVAÇÃO
CENTRAL, ATRAVÉS DE
MANDRIL, QUE PERMITE
MAIOR FACILIDADE E
RAPIDEZ NO AJUSTE DA
POSIÇÃO DE ALTURA
DESEJADA. BASE COM 3
RODÍZIOS RESISTENTES.
DIMENSÕES DO PRODUTO
ALTURA REGULÁVEL
MÁXIMA: 1 MT - MÍNIMA: 75
CM. BANDEJA (INTERNA): 41
CM (C ) X 31 CM ( L )
ESTRUTURA DA BASE : 55 CM
( C ) X 50 CM ( L PESO
SUPORTADO: 8 KG,
DISTRIBUÍDOS
UNIFORMEMENTE. PESO DO
PRODUTO: 3,8 KG

Valor Total Homologado - R$ 62.300,00

Fornecedor: URSA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 26.628.908/0001-38

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 DETECTOR FETAL,

TIPO:PORTÁTIL,
AJUSTE :AJUSTE DIGITAL E
TELA GRÁFICA,
MATERIAL:GABINETE
PLÁSTICO, TIPO DE
ANÁLISE:AUSCULTA BCF,
FLUXO SANGUÍNEO
PLACENTA E CORDÃO, FAIXA
MEDIÇÃO:BCF ATÉ CERCA 200
BPM, FREQUÊNCIA:ATÉ
CERCA 2,2 MHZ, FONTE
ALIMENTAÇÃO:À

CONTEC SB 5 R$ 204,00 R$ 1.020,00

1 MESA AUXILIAR
HOSPITALAR, MATERIAL
ESTRUTURA:TUBO 1",
MATERIAL TAMPO:AÇO
INOXIDÁVEL,
FORMATO:RETANGULAR,
COMPRIMENTO TAMPO:60 CM,
LARGURA TAMPO:40 CM,
ALTURA:80 CM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PÉS COM

HOSP MA 10 R$ 414,00 R$ 4.140,00
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ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

PONTEIRA DE BORRACHA / 2
PRATELEIRAS

1 MESA AUXILIAR
HOSPITALAR, MATERIAL
ESTRUTURA:AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL
TAMPO:TAMPO E PRATELEIRA
AÇO INOXIDÁVEL,
COMPRIMENTO TAMPO:80 CM,
LARGURA TAMPO:40 CM,
ALTURA:80 CM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PÉS COM
RODÍZIOS

HOSP MA 10 R$ 498,00 R$ 4.980,00

1 OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO,
COMPONENTES:COM 5
ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS,
TIPO CABO:CABO METAL
CROMADO,REGULAGEM
INTESIDADE DE LUZ

MIKATOS MINI 30 R$ 159,00 R$ 4.770,00

1 OXÍMETRO USO MÉDICO,
TIPO:DEDO, FAIXA MEDIÇÃO
SATURAÇÃO 1:0 A 100%,
FAIXA MEDIÇÃO PULSO
1:CERCA DE 20 A 250 BPM,
AUTONOMIA SISTEMA
1:CERCA 24 H,
ALIMENTAÇÃO:PILHA

CONTEC CMS 30 R$ 17,00 R$ 510,00

1 BANCO GIRATÓRIO,
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO DE ASSENTO:ASSENTO
GIRATÓRIO E ALTURA
REGULÁVEL, ACABAMENTO
DO ASSENTO:ESTOFADO,
REVESTIDO EM COURVIM,
TIPO DE PÉS:PÉS FIXO COM
PONTEIRA DE BORRACHA

HOSP BANQ 2 R$ 209,00 R$ 418,00

1 EQUIPAMENTO
ODONTOLÓGICO,
TIPO:FOTOPOLIMERIZADOR,
ASPECTO FÍSICO:BASE PEÇA
DE MÃO SEM FIO, MATERIAL
PONTEIRA:PONTEIRA FIBRA
ÓTICA OU ACRÍLICO,
MATERIAL CORPO:PLÁSTICO
ABS, FONTE:LUZ LED,
INSTALAÇÃO:ELÉTRICA,
COMPONENTES:PROTETOR
OCULAR

KONDENTECH
LED

2 R$ 319,00 R$ 638,00

1 CARDIOVERSOR PORTÁTIL
BIFÁSICO VIVO C/ MODO DEA
- MONITORAMENTO DE

CMOS DRAKE
VIVO GOLD

2 R$ 13.999,00 R$ 27.998,00
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

SINAIS VITAIS EM TELA DE
ALTA DEFINIÇÃO COM
DISPLAY COLORIDO DE
CRISTAL LÍQUIDO E
PARÂMETROS MODULARES.
CARDIOVERSÃO E
DESFIBRILAÇÃO UTILIZANDO
A TECNOLOGIA
EXPONENCIAL BIFÁSICA
TRUNCADA. SUPORTE PARA
FIXAR AS PÁS E ALÇA PARA
TRANSPORTE. PÁS EXTERNAS
INTERCAMBIÁVEIS
(ADULTO/INFANTIL)
CABO DE PACIENTE DE 10
VIAS, CABO DE FORÇA,
PACOTE DE ELETRODOS
PRECORDIAIS. CONEXÃO
USB.LEITURA DE ECG.
SOFTWARE PRÓPRIO

Valor Total Homologado - R$ 44.474,00

Fornecedor: MADU MFMMOBILIARIO TECNICO LTDA
CNPJ/CPF: 35.047.310/0001-46

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 CARRO DE EMERGÊNCIA

HOSPITALAR,
ESTRUTURA:CHAPAS DE AÇO
INOXIDÁVEL, GAVETAS: 04
GAVETAS, SENDO A 1ª COM
DIVISÃO PARA
ARMAZENAMENTO DE
MEDICAMENTOS, SISTEMA
DE TRAVA NAS GAVETAS,
SUPORTE:SUPORTE PARA
MONITOR, BASE GIRATÓRIA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 01:SUPORTE
SORO, ACESSÓRIOS:TÁBUA
DE MASSAGEM CARDÍACA,
MEDIDAS APROXIMADAS:
0,80 x 0,50 x 0,80 (AL X L X C)

MAD.U MADU
EXTRA 385

2 R$ 1.839,30 R$ 3.678,60

Valor Total Homologado - R$ 3.678,60

Fornecedor: BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
CNPJ/CPF: 31.770.650/0001-40

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
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ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

1 AUTOCLAVE,
MATERIAL:AÇO INOX,
TIPO :HORIZONTAL,
MODELO:GRAVITACIONAL,
OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA,
ANALÓGICA,
CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:SISTEMAS DE
SECAGEM E SEGURANÇA,
VOLUME CÂMARA:CERCA
DE 60 L,
COMPOSIÇÃO:SENSORES
TEMPERATURA E PRESSÃO,
ALARMES, OUTROS CO

ALT 60LT 3 R$ 6.599,50 R$ 19.798,50

1 EQUIPAMENTO
ODONTOLÓGICO, TIPO:JATO
BICARBONATO E
ULTRASSOM, ASPECTO
FÍSICO:MOTOR DE
BANCADA, MATERIAL
CORPO:PLÁSTICO ABS,
INDICAÇÃO:PROFILAXIA/PER
IODONTIA/ENDODONTIA,
FONTE:ELETRO-
PNEUMÁTICO,
COMPONENTES ADICIONAIS:
BOMBA PERISTÁLTICA/
RESERVATÓRIO P

ALT
JETCERAMIC

2 R$ 1.499,99 R$ 2.999,98

Valor Total Homologado - R$ 22.798,48

Fornecedor: INSMART COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.042.902/0001-07

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 TERMÔMETRO, TIPO:DIGITAL,

FAIXA MEDIÇÃO
TEMPERATURA:-50°C A
+70 °C,
APLICAÇÃO:GELADEIRA,
MATERIAL:PLÁSTICO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:DISPLAY
CRISTAL, BASE MAGNÉTICA,
ALARME, SENSOR,
ALIMENTAÇÃO:PILHA

insmart 8007a 44 R$ 54,00 R$ 2.376,00

1 TERMÔMETRO CLÍNICO,
AJUSTE:DIGITAL,
INFRAVERMELHO, TIPO :USO
EM TESTA, COMPONENTES:C/
ALARMES, MEDIÇÃO À
DISTÂNCIA, MEMÓRIA:

insmart ftw-01 44 R$ 47,00 R$ 2.068,00
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ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

MEMÓRIA ATÉ 20 MEDIÇÕES
Valor Total Homologado - R$ 4.444,00

Fornecedor: F.COMM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.
CNPJ/CPF: 49.535.491/0001-64

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 DISPOSITIVO P/ MEDIDAS

ANTROPOMÉTRICAS,
TIPO :TIPO BALANÇA
PEDIÁTRICA,
MODELO:ELÉTRICA,
MATERIAL :GABINETE
PLÁSTICO, COMPONENTE I:C/
VISOR E AJUSTE DIGITAL,
COMPONENTE II:CONCHA
ANATÔMICA EM
POLIPROPILENO INJETADO,
COMPONENTE III:PÉS
REGULÁVEIS, CAPA

WELMY 109E
BABY P15 +
COLCHAO

30 R$ 539,99 R$ 16.199,70

Valor Total Homologado - R$ 16.199,70

Fornecedor: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF: 31.499.939/0001-76

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 DISPOSITIVO P/ MEDIDAS

ANTROPOMÉTRICAS,
TIPO :TIPO BALANÇA,
MODELO:MECÂNICA,
MATERIAL :AÇO C/ PINTURA
ELETROSTÁTICA,
COMPONENTE II:TAPETE DE
BORRACHA, COMPONENTE
III:PÉS REGULÁVEIS,
ADICIONAL:PORTÁTIL,
CAPACIDADE MÁXIMA
CARGA:ATÉ 300 KG

LIDER P300C 30 R$ 810,00 R$ 24.300,00

Valor Total Homologado - R$ 24.300,00

Fornecedor: CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - EPP
CNPJ/CPF: 14.308.899/0001-19

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 BRAÇADEIRA, P/ INJEÇÃO,

HASTE DE ALTURA
REGULÁVEL C/ACABAMENTO
CROMADO, FERRO FUNDIDO

Própria 1289 5 R$ 110,00 R$ 550,00
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ESMALTADO, AÇO
INOXIDÁVEL, 0,90 A 1,40 M

1 CADEIRA PARA COLETA DE
SANGUE COM ASSENTO E
ENCOSTO ESTOFADO EM
COURVIN, APOIO FRONTAL
PARA BRAÇOS E ESTOFADO
EM COURVIN, COM
REGULAGEM DE ALTURA, PÉS
COM PONTEIRAS PLÁSTICAS
NIVELADORAS, ESTRUTURA
TUBULAR EM AÇO CARBONO,
PINTURA EPÓXI E
TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM, CAPACIDADE:150
KG

Própria 1805 10 R$ 485,00 R$ 4.850,00

1 CARRO MACA SIMPLES
ESMALTADO COM LEITO FIXO
SL COM COLCHONETE,
CONFECCIONADO EM TUBOS
DE 1,1/4 X 1,20 MM. RODÍZIOS
SENDO 2 COM FREIOS EM
DIAGONAL.LEITO EM
MADEIRA COM ESPUMA
DENS.23, REVESTIDO EM
COURVIN FIXO AO
CAVALETE. CABECEIRA
REGULÁVEL. COM GRADES
LATERAIS, ESTRUTURA
PINTADA COR BRANCA

Própria 435 5 R$ 1.100,00 R$ 5.500,00

Valor Total Homologado - R$ 10.900,00

Fornecedor: KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA
CNPJ/CPF: 39.346.590/0001-44

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ESTETOSCÓPIO, TIPO:

BIAURICULAR, ACESSÓRIOS:
OLIVAS ANATÔMICAS PVC,
HASTE: HASTE AÇO INOX,
TUBO:TUBO "Y" PVC,
AUSCULTADOR:
AUSCULTADOR AÇO INOX C/
ANEL DE BORRACHA,
TAMANHO: ADULTO

ADVANTIVE
ADVANTIVE

50 R$ 18,00 R$ 900,00

Valor Total Homologado - R$ 900,00

Fornecedor: 3S VISION HOSPITALAR COMÉRCIO HOSPITALAR ATACADISTA DE PRODUTOS
HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 37.581.390/0001-40
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PÁ PARA DESFIBRILADOR,

TIPO EQUIPAMENTO:
EXTERNO AUTOMÁTICO -
DEA, MODELO: TIPO
ELETRODO, ADESIVA,
TAMANHO:ADULTO,
APRESENTAÇÃO : PAR,
COMPATIBILIDADE: C/
COMPATIBILIDADE
ESPECÍFICA, ESTERILIDADE:
DESCARTÁVEL

DBI MEDICAL
DBI MEDICAL

20 R$ 345,00 R$ 6.900,00

Valor Total Homologado - R$ 6.900,00

Fornecedor: SILVIO VIGIDO
CNPJ/CPF: 21.276.825/0001-03

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 MACA DE RESGATE,

MATERIAL: POLIETILENO,
TIPO: PRANCHA, TAMANHO:
ADULTO, LARGURA:CERCA
DE 0,40 M, CAPACIDADE DE
CARGA:ATÉ 250 KG,
COMPONENTES:ATÉ 5
CINTOS DE SEGURANÇA,
COMPONENTES 01: CINTO
IMOBILIZADOR PARA
CABEÇA

SPRESGATE
MACA

10 R$ 490,00 R$ 4.900,00

Valor Total Homologado - R$ 4.900,00

Fornecedor: INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ/CPF: 90.909.631/0002-00

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 DESFIBRILADOR EXTERNO,

MODELO: DESFIBRILADOR
EXTERNO AUTOMÁTICO -
DEA, MODO DE
FUNCIONAMENTO:
SEMIAUTOMÁTICO, FORMA
DE ONDA: EXPONENCIAL
TRUNCADO BIFÁSICO,
RECURSOS: REGISTRO DE
EVENTOS PCR, AUTONOMIA
DA BATERIA (Nº DE
CHOQUES): MÍNIMO 300
CHOQUES, ALIMEN

PRÓPRIA
PRÓPRIO

2 R$ 5.415,00 R$ 10.830,00

Valor Total Homologado - R$ 10.830,00
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ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

Fornecedor: K2 INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPOTAÇÃO EIRELI
CNPJ/CPF: 20.669.174/0001-59

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 CANETA ALTA ROTAÇÃO,

MATERIAL:CORPO EM
TITÂNIO, MATERIAL
ROLAMENTO:ROLAMENTO
CERÂMICA, VELOCIDADE
MÁXIMA:VELOCIDADE
MÁXIMA MAIOR 400.000 RPM,
REFRIGERAÇÃO:3 OU MAIS
FUROS, TROCA DE
BROCAS:BOTÃO DE
PRESSÃO(PB), TIPO
CONEXÃO:CONEXÃO 4
FUROS, TIPO CABEÇA

Khalkos/K2
Industria KS-108

2 R$ 359,00 R$ 718,00

Valor Total Homologado - R$ 718,00

Fornecedor: 44.298.273 SHAMIR KATSUDI AFUSO
CNPJ/CPF: 44.298.273/0001-30

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 MOCHILA DE RESGATE, COM

DIVISÓRIAS, BOLSO EXTERNO
COM ZIPER. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 40CM X 32CM
X 15CM

SSRESGATE
C/Ziper

10 R$ 163,90 R$ 1.639,00

Valor Total Homologado - R$ 1.639,00

Agente de Contratação

Cruzmaltina/PR, 19 de agosto de 2024.

______________________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 069/2024
b) Licitação Nrº : 038/2024
c) Modalidade : Pregão: Eletrônico
d) Data Homologação : 19/08/2024
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada na presstação de serviços de

fonoaudiologia em atendimento a Secretaria de Saude do
Municipio de Cruzmaltina/PR

f) Processo Adm Nrº : 069/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: ANA CAROLINE DE SOUZA NASCIMENTO LEAL - CLINICA DE
FONOAUDIOLOGIA
CNPJ/CPF: 39.919.536/0001-40

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 CONSULTA com FONOAUDIÓLOGO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA :Atendimento, no âmbito
da saúde e educação, de pacientes para prevenção,
habilitação e reabilitação, utilizando-se de protocolos e
procedimentos específicos de fonoaudiologia. Orientar
pacientes, familiares, desenvolver programas de
prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida.
DESCRIÇÃO DETALHADA - Avaliação
fonoaudiológica; - Elaboração de laudo
fonoaudiológico; - Atendimento fonoaudiológico de
crianças, adolescentes e adultos com e distúrbios da
comunicação, sejam eles referentes a linguagem oral,
leitura ou escrita, fala, audição e voz; - Orientação
familiar; - Reunião de pais, se necessário; - Reunião
com supervisores e agentes de saúde, orientando os
mesmos; - Fazer encaminhamento de pacientes para
outros especialistas quando necessário; - Acompanhar
pacientes quanto a adaptação do aparelho auditivo; -
Discutir casos clínicos com profissionais de áreas a
fins que realizem atendimento do mesmo paciente; -
Executar outras tarefas compatíveis com a função
determinadas pela chefia imediata. - Complexidade das
tarefas - tarefas especializadas que exigem
conhecimento de detalhes do trabalho a ser executado;

1.500 R$ 129,50 R$ 194.250,00
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- Responsabilidade por erros - trabalho que apresenta
nenhuma ou mínima.

Valor Total Homologado - R$ 194.250,00

Agente de Contratação
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE

Cruzmaltina/PR, 19 de agosto de 2024.

_________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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